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PARECER JURÍDICO CONCLUSI tO
ÇFase Externa)

PROCESSO LICITATÓRIO n': 240/2025.

ATA - PREGÃO ELETRÔNICO nQ: 131/2025.

INTERESSADO: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Irbanos, do Município de

Mercedes-PR.
/'--'\

ASSUNTO: Parecer Jurídico ConcIusivo em procedimenjo licitatório realizado na

modalidade de "Pregão Eletrônico ”, com o critério de julgament+ “ Menor Preço ”, destinado

a formalização de Ata de Registro de Preços “para aguisiç,To de telhas d, ,a„zin,, pa„„

manutenção de prédios pübh,„ d, M„„i,ipi, d, M,„„d 4/PR”, QQ„„ priorid,d, d,
contratação ''HLT/f’ conforme consta no tópico n' 06 do Documento de Formalização de

Demanda (fls.02-C)4).

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório em que foi utiliz#do a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal, para o

/n\
desenvolver do seu trâmite.

Ao que demonstram os autos desse caderno licitatório, Fase Preparatória deste

Pregão desenvolveu-se de acordo com o que preconiza o artigo ]' do Decreto Municipal n.'

03 1/2023, com um satisfatório atendimento ao disposto do 4rt. 18 da Lei Federal n'

14.133/2021, conforme já reconhecido no Parecer Jurídico Iniciü1 (ns. 118-140).

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatórioé caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçÕes anual de que trata o inciso VII
do çaput do art. 12 desta Lei, sempre que elabor+do, e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnica 1, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, compreendidos:
I - A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envblvido;
II - A definição do objeto para o atendimento da 4ecessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto +xecutivo, conforme o caso;
( )
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A Fase ExLerl„, d, p„„dim,nt,, i,„i,i,d, ,,m , ,on,4c,çã, d„ int„ess,d., vi,

publicação de Edital, também atendeu a comento os ditames lejais, ,i, qu, ho„v, , „trü,
observância do artigo 8' do Decreto Municipal n.' 033/2023, e do art. 54 da Lei Federal n.'

14.133/2021, no que diz respeito a Publicidade e a Transparêncl do certame licitatório.

Art. 54. A publicidade do edital de licitação serb realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocat6rio c de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).
§ l'’ Sem prejuízo do disposto no caput, é obridatória a publicação de extrato do
edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
ou, no caso de consórcio público, do ente de maIor nível entre eles, bem como em
jornal diário de grande circulação.
§2' É facultada a divulgação adicional e a manutbnção do inteiro teor do edital e de
seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade
responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível
entre eles, admitida, ainda, a divulgação dijeta a interessados devidamente
cadastrados para esse fim.
( )

/=\

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Municipal n. '’ / 75/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ,ra, ,m .ã, ,d,t,„ , P„t,1 N„i,„,1 d, C„,t„t,çõ„ P,’,bli,„

(PN(=P), de sorte que todas as publicações que deveriam ser fctuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário o 6cia.1 Eletrônico do Tunicipio de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de Extrato , conforme preconiza art. 176, parágrafo único,

/n\ I e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, , „, „t. 2' d, D„„,t, M,„,i,ip,1 n.' 175/2023, q„,
trata das publicações de documentos licitatórios.

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte &lil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) cmos, contado da data de publicação desta I]ci, para cumprimento
I - Dos requisitos estabelecidos no art. 7'’ e no caÜut do all. 8c’ desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização da licitaçã$ sob a forma eletrônica a que se
refere o § 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em sítio ele Irônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PN4P, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão

I - Publicar, em diário oficial, as informaçõeg que esta Lei exige que sejanl
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a Üublicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão fisica dos documentbs em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fbrnecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao custo de qua reprodução gráfica.
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Foi devidamente observado o prazo mínimo de (08) oz+ dia, ,2/eis entre a ultima

divulgação do edital, e o início da abertura da sessão de apresentbção de propostas e lances,

previsto no art. 55, I, “a”, da Lei Federal n.' 14.133/2021, pois a última publicação do ayjso

d, r,tif-„,çã, de edit.l da licitação ocorreu „a data d, 23/12/d02s (n.235), e o i„í,io d,

sessão de abeltura c julgamento das propostas, ocorreu somedtc na data de 16/01/2026,

conforme consta nos respectivos Termo ,7, Julgame,ItO (fls.272- 474).

Ainda comentando a respeito da segunda etapa, ap4s a publicação do Edital,

credenciaram-se a participar do certame as empresas listadas nb Relatório de Declarações ,

momento em que foi aferido a possiblidadc do enquadramento das empresas licitantes como

Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte , de modo a usÜüuir dos beneficios da 1.et

Complementar Federal n.' 123/2006\ Lei Complementar Munhipat n' 012/2009\ Decreto

Municipal 162/2015, do Decreto Municipal n' 093/2024\ e do adm 3.5 e 3.5.2 do Edital .

O Termo de JulgaIHento (fls,272-274), foi expedido 40 momento oportuno pelo

Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, responsáveis pela avaliação dbs propostas de preços e dos

documentos de habilitação, também registraram os aconteciment4s da sessão pública realizada

no dia 16/01/2026, atestando assim, o hígido cumprimctno dos +âmites legais, assim sendo,

as propostas ofertadas foram recebidas exclusivamente por +cio do sistema eletrônico

(pI,t,f,rma COMPRASGOV - P,rt,1 de Comp„, d, G,,„„, F4deral), e „,i„,d„ por m,i.
de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Pú$1cias – ICP – Brasil, dentro

d, pr,z, (data e h„rári,) est,b,1,cid„ ., ,dit,1. Q„„,t, ,, ,u,bp,im,„t, d„ „q„i,it„ d,

habilitação, exigiu-se tamém que as empresas apresentassem as dekidas declarações em campo

específico disponibilizado no proprio sistema eletrônico.

Quanto a habilitação , coube ao Preg,ciro avaliar a co„fo4midade das propostas con,

as exigênicas do edital, em seguida, o Pregoeiro realizou a fase de lances através da

plataforma eletrônica empregada, passou-se, então, nos termbs do art. 8'' da Lei n.'

14.133/2021 e do art. 2', IX, do Decreto Municipal n.' 03}/2023 à verificação dos

documentos de habilitação, sendo constatado que a empresa licjtante classificada atendeu

aos requisitos exigidos,

/p+n\

/0-
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O presente Caderno Licitatór io encontra-se até o momen+o instruído com os sewintcs

d,,u„„„t„, p„, ,ub,idi„ , p„s,nte „,ális, d„ P„„,er JL,r Idiqa Consultivo:

• D,„„„„,t, d, fo,m,li,,çã, d, d,manda (4s. 02-04);

Certidão de adoção ao modelo DFD (ns.05b;

Memorando SMVOSU n'13-2025 (ns. 06-b7);

Memorando Resposta (ns.08-24);

Esthdo Técnico Preliminar (fls. 25-3 1 );

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls.32);

Orçamcntos c Pesquisa de Preços (fls.33-34);

Cotação e Planilha de preços (fls. 36);

Certidão de Fé Pública (ns. 37);

Tombo de Referência (fls.38-49);

Anexo Único do TR (fls.50-63);

Certidão de adoção de modelo TR (fl.64);

Ce,t. d, Disp,„s, de Publi,,ção de I„tc„çãb dc Reg. de Preços (fl.65)

Mi„„t, d, Edital d, P„gã„ , C„ntrato Gomos anexos (fls. 66-107);

Cc,tidão dc adoçã, d, n„d,1„ de minuta dd edital (n.l08);

Certidão de Despesa Ordinária (n.l09);

o.ncia 239/2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fo4te Recursos (fls.110);

Portaria 321/2025, designação do Prcgocir4 c Equipe de Apoio (n. 111);

Lista de VerinGaÇão da regularidade procesbual (fls.112-117);

Parecer Juridico Inicial (fls. 118-140);

P„„„ .' 168/2025, ,„,t,rização do Exmo. Sr. Prefeito (ns.141);

Edital de Put,h,ação PREGÃO (ns.142-224);

Relação de itens (ns. 225);

Aviso de Licitação PNCP (fls. 226);

EXTRATO do Edital (ns. 227);
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Publicação d, E,t,at. „, Diá,i, on,i,1 d, M,„„d„ (n,. 228-229);

Publi,,çã. d, Ext„t. „, J„„,1 O P„,nã (fl,. 230);

Aviso o01 – R,tin„çã. d, Edital (n,.231)

Aviso PNCP (fls.232);

Diário oncial de Mercedes - (ns.233-234);

Publicação Jornal O Paraná (fls.235);

Doc,„„,„t,s do Licit,nte F„„„,do, (n,. +36-271);

Termos de Julgamentos (fls. 272-274);

/-\

Em síntese, est, é . „,1,tó,i, d. p„„„,„ J„„tdi,, c.„,/„,4„. d„t, p„,ga. 1:1,t„ô„i„

que tem por objetivo constituir /41„ ,7, R,gt, t„, d, p„,ç„ , qu, t,jjmit, s„b P„,esso „' 240-

2025; Pregão n'’ 131-2025.

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao parecer[sta jurídico imisc„ir-sc nas

atividades admi„i,t„ti„„ d, „mp,tên,i, do P„,g.,i„. , t,mÓ.„,co d„ Eq„ip, d, Ap.i. ..

assim, pontos como a avalição de propostas, preços, valores nn4nceiros e os atos inerentes

da condução do certam,, „ „,ã, ,vid,„,i„,m „,s „,t,s , p,átib, de „,. g,ossei,., .„ de

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é ncccssário inbrmar também que ncam

excluíd., de,ta análi„ ,.n,„,ltiv,, „,m d,t.Ih,„„,nt. ,min,nt„b„,t, tó,ni,. , p,,„,Ii„, .

respeito do produto adquirido ou do objeto da contratação.

A presente manifestação jurídica nesse processo de aqÚisição públiça, tem como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de legalidade] conforme preconi,a o art.

53 § 4', da Lci 14.133, dc I' dc abril de 202 1, dessa maneira, não há uma determinação legal

para impor uma üscalizaçã. p,ste,i., d, ,u,„,p,imc„t. d„ 1,..m,„d,çõ„ f,it„ p,1,

unidade jurídico consultiva,

/+N\

Art. 53. Ao ônal da fase preparatória, o processo [icitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, gHe realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contrataçã
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$ 1' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérIos objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem sin+ples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os clcm#ntos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de fato e de dIreito levados em consideração na

análise jurídica;

$ 3' Encenada a instrução do processo sob ds aspectos técnico e jurídico, a
autoridade determinará a divulgação do edital de lfcitação conforme disposto no art,
54

g 4" Na forma deste artigo, o órgão de assessordmcnto jurídico da Administração
também realizará controle prévio de lcgalidddc bdc contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, aiustes, adesões ja atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos dditivo

§5' É dispensável a análise jurídica nas hipótcsc4 previamente dclinidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que dcvcllá considerar o baixo va]or, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imcdiata #o bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, convêni b ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento jurídifo

De igual modo, não compete ao parecerista jurídico fazcl] análise das atribuições do

gestor público, tampouco da manutenção e uso dos seus recursos +nanceiros, de maneira que

as razões de conveniência e oportunidade ÇMérito) que derad ensejo a deflagração do

p„„„t, p„,,,dim„,t. li,it,tó,i,, „ nã, ,„,g,ri„,m „ prt’,dc, ,vid4„t, de ,to ímprobo, ou de

manifesta má fé, não serão objeto dcstc parecer.

Cabe ao profissional do Direito, nas oportunidades em q+lc fala nos autos, avaliar a

adequação da “ modalidade de licitação” escolhida c aplicada, bRm como o seu “ critério

de julgamento” -, conforme direciona a legislação, também de {ar um suporte teórico ao

agente de contratação, c para a comissão de licitação, caso h4a necessidade; zelar pela

observância dos princípios administrativos; c garantir a melhor ad4quação jurídico-formal do

procedimento, dentre outros aspectos correlatos.
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m- ANÁLiSE E FUNDAMENTAÇÃo JURÍDiCA.

Importante mencionar que a “At„ d, R,gi,1,v d, PF,Ç„ ” 4 um instrumento vinculativo

, obrigacional, cm q„c se denag„ ap,„,s um„ ,,p„t,liv, d, c,nt„t,ção f„tu„. N„t,
documento, são registrados os preços, fornecedores, condições do folnecimento c todos os

órgãos palticipantes, conforme trata o artigo 6' XLVI da Lci n' 14.133/2021, vejamos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo c obrigaçiona 1, coni
característica de compromisso para futura contr+tação, no qual são registrados o
objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos pa4icipdrltes e as condições a serem

praticadas, conforme as disposições contidas nO edital da licitação, no aviso ou
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;

( )
Art. 83. A existência de preços registrados implicbrá compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a A#ministração a contratar, facultdda
a realização de licitação específica para a dquisição pretendida, desde que
devidamente motivada.

Art. 84. O prazo de vigência da ata do registro de Óreços será de 1 (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que com$rovado o preço vantajoso.
Parágrafo único. O contrato decorrente da at 4 de registro de preços terá sua

vigência estabelecida em conformidade com as diHposições nela contidas

/nHK

Como já mencionado dnteriollmentc, a licitação em análisc foi realizada na

m,d,hd,d, '’Pr,ge,. EI,1„ô„i,,” , p,1, „ité,i. d, j„lg,m„,to “M,„.„ P„,ç.” , s„„do .tili,ad„

a plataforma disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Fedcral,

para o seu trâmite.

A Fase Preparatória deste pregão aparentemente ocor+eu de acordo com o quc

preconiza a legislação pertinente, com um satisfatório atcndimel+to ao P„tncipios J„1,idtco,

do art. 37 capta da Constituição da República Federativa do Brasi[ de 1988, atendeu também

de maneira satisfatória aos principios do art. 5' da Lei Federal n' lb.133/2021, bem como, do

art. 3' do Decreto Municipal n.' 031/2023, conforme já mcnci4nado no Parecer Jurídico

inicial acostado neste procedimento licitatório (-fls.118-140).

A Fase Externa deste procedimento, iniciada com a publicação de edital c a

convocação dos intcrcssadoÉ, também at,„d„a„, „,s dita,+c, l,gai,, pois h.„„e '

observância do art. 54 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021 e do art. 8+ do Decreto Municipal n.'

033/2023, que demonstra zelo e respeito pela p„blicidadc , p+1, t„„sp„ê„ci, dos ,tas

/+--\
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administrativos aqui em análise.

O p„,, mí„,im, d, (08) .,:/, di„, úr„-, ,xigid,s ,nt„ a al[ima publicação do edital c

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lances, previs+o no art. 55, 1, “a”, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, foi devidamctne observado pela Administração Pública Municipal,

,is que a últi,„„ public,ção d, „lUm, ,etinc,ção do ,dital de licitação se de„ na data de

23/12/2025 (fl,.235), , , i„í,i. d, „„à, d, ,b„t„„ , j„lg,m4nt, das prop,stas ocorreu

somente no dia 16/01/2026 conforme consta no Termo de Julganlento (ns.272-274), o que

demostra o cumprimento do prazo legal exigido.
/''-\.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação Üc propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:

( )
1 - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto:

( )

Ai„d, ,,m,nt,„d, , „,p,it, d, „gu„d, ,t,p, d, p„,„ 4im,„t., ,pó, , p„„bli„çã,
d, ,dit,1, , d, f.,m, ,mi,,m,„t, ,l,t,ôni,,, ,t„„é, d„ ,i,t,m, (plat,f„ma

COMPRAS.GOV.BR - P,„t,1 d, C„mp„„ d. G,v„„„ F,d,+,1), ,„,d,n,i„„am-„ para

p„ti,ip„ d„ ,„t,m, „ ,mp„„„, Ii,t,d„ „. Jt,l,tóri. d, De,lar,çõe, , ne,t, m.menU,

opollhno foi verificado a possibilidade do enquadramento das lici+antes como Microentpresa

ou E„,p,esa De Peq „e„,J Po,te, de modo a usufruir dos beneHGi4s que a Lei Co,„,ple„„„t„„

F,d,„,1 n.'’ 123/2006’, L,i C„,„pl,„„„„t„„ M„„i,ip„1 „' 012b009, D,,„,t, M,„„i,ip,1

162/2015\ e o item 3.5 do edital, dispuzcram.

Necessário pontuar nestc momento, que o valor da contrbtação do respectivo Itenl=

fi,,u ab,ix, d. limit, „tip„,1,d, n, „tig, 48 i„,is, I d, 1,i 123/2Ü06 (/„„-,, R$ 80.000, 00),

portanto, para esse item, a licitação se deu de forma EXCLUS [YA , para ME e EPP, conforme

já foi esclarecido no Edital publicado, e nos termos do arjigo 48, inciso I, da Lei

Complementar Federal n'’ 123/2006.

/n'\

Art. 47. Nas contratações públicas da administrdÇão direta e indireta, autárquica e

fundaciondl, federal, estadual e municipal, d#verá ser concedido tratamento
diferenciado e simplincado pdra ds microempre+as e empresas de pequeno pode
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objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.
Parágrafo único. No que diz respeito às compr4s públicas, enquanto não sobrevicr
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microemprcsa c empresa de pcqubno porte, aplica-se a legislação
federal.

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no ajt
administração pública
I - Deverá realizar processo licitatório destinado #xclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos [tens de contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
11 - Poderá, em relação aos processos licitatórios Destinados à aquisição de obras e
serviços, exigir dos licitantes a subcontrdtaÇão de microemprcsa ou empresa de
pequeno porte;
III - deverá estabelecer, em ccrtamcs para aquisidão dc bens de natureza divisívcl,
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objedo para a contratação de
microempresas e empresas dc pequcno porte
( )

47 desta Lei Complementar, a

n\

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 c 4d desta Lei Complementar quando:
11 - Não houver um mínimo de 3 (três) fornccedor4s competitivos enquadrados como
microcmprcsds ou empresas de pequeno polte sbdiados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas nd instrumcnto convocdtÓrio;
( )

Os T,„„„, d, J„lg,„„,„t„ juntam„,te ,,m ., „„s „,h,,tiv,, „latórios (fls.272-

274), foram expedidos em momento oportuno pelo Pregoeir( e pela Equipe de Apoio,

responsáveis pela avaliação das propostas de preços e dos doculnbntos necessários para a fase
in\

de Habilitação, assim, registraram os acontecimentos da sess40 pública realizada no dia

16/01/2026, onde as propostas e os documentos de habilitação foram recebidos

e,,1„,iva„„nte p„, m,i, vi,t„,1, at„,vés d. sist,m, ,1,t,ô„i,o (il„taf.,„„, COMPRASGOV

- P.,t.1 d, C,mp„, d, G,,„„„ F,d„,1), , „,i„„d., p„ „„i„ d„„lili,,d. digit,1 ,onferido

p,1, I.f„„t„„t„„ d, CI„„„ P,',bl,i„ – ICP – B,.,iI, , d,„hb d. prazo (data G horário)

„t,b,lecid, „, ,dit,1, .t„t,„d. „.„,m,.t, . hígid. ,„,mprimct40 dos trâmites legais.

Art. 8' A licitação será conduzida por agente de cbntratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivds ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração Pública, p+ra tomar decisões, acompanhar o
trânüte da licitação, dar impulso ao proccdimcnt$ 1icitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento db certame até a homologação
§ l'’ O agente de contratação será auxiliado pgr equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo qu4ndo induzido a cmo pela atuação
da equipe.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 88.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

( )

$ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o age]lte responsável pela condução do
ccname será designado pregociro.

Exigiu-se também que as empresas licitantes apresentasqem as devidas declarações c

d,,„,„„entações ,m 1,,al „pecin,, disponibilizado dentro do siqtema eletrônico, o quanto ao

Gump,im,„t, dos requisitos d, h,bilit,çã,, ,,„,be ao Prcgofiro avaliar e selecionar a

conformidade das propostas, conforme as exigênicas do edital, $ara assim conseguir aferir a

melhor proposta que satisfaça o interesse público municipal, nasequência, os itens licüados

f„„„, ,dj„di„d„ à, „sp„ti,„ ,mp„„, „„„,d„,„,, ,,„f.,mq ,.„,t, no respectivo Termo

de Julgamento (fls.272-274), Vejamos:

/pn\

ITEM OO 1

+ Objeto: TELHA (...).
$ Quantidade: 1230
+ Melhor Lance: R$ 40,00
+ Valor Total: R$ 49.200,00.
# Aceito e IIabilitado para: EMII.UZ MATERIAIS DE CON$-1-RUÇÂO Ifl-DA, inscrito sob
CNPJ n'’ 73.785.636/0001-60.

C,„f„m, d,mo„st„do „, T,„m, d, j„lg„„„nt, (fls.2k2-274), o valor obtido no

certame licitatório NÃO extrapolou o limite máximo do valor estimado e estabelecido no

edital, assim, concluídas as fases interna e externa da licitação, bs autos foram juntados em

um único caderno e remetidos a esta Procuradoria Municipal phra emissão de um Parecer

iurídico Conclttsivo .

Pe„,b,-s, „,tã, qu, ,4,ó, „,áli„ dc„„ aut.,, qu, , m,d,lidade de licit,ção

cscolhida, “ Pregão I':letrônico'’ bem como as regras atincntcs a fase preparatória c às

exigências de conteúdo do edital estão de acordo com a lcgislaçã4 atual, confORme já consta

no Parecer Juridico Inicial (fls.118-140), elaborado com fundalbcntação legal no art. 53, e

seguintes da Lei n.'’ 14. 133/202 1.

No mais, o procedimento em exame demonstrd que adarcntemcntc atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem as compras públi+as, pois foi demonstrado

/'n\
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#/1

,t„vé, d,s „,tos qu, o p„i„,ípi, d, P„bIt,id,d, f,i de,ida„,eNte observado do na medida

em qu, , inst,„m„,to ,„,vo„tório f,i ,mpla„„„te div„ljado por meio eletrônico

oferecendo a todos os interessados a oportunidade de participaç40 no certame.

De igual modo, foi observado o Princípio da I.egalidÀde no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida em que o proccssb licitatório caminhou com

estrita observância aos limites impostos pela norma vigente, cm +special a Lci 14.133/2021

No mesmo scntido, constata-.se a cfctiva atenção ao Prinqípio da Inlpessoalidade c o

Principio da igualdade, uma vez que não foi idcntincad 4 nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse público, sendo utIlizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o desenvolver de todo o seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério de cu4ho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitantc vencedor.

Ao m,sm, tempo, vê-s, qu, , P„i„„ípi, d, M,„,ltd,d, \ , Principi, da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma vez que foi utiIi+ado a maior transparência

possívcl no decurso de todos os atos do certame, e as razões reais +c sua realização condizcm

com a nonnalidadc dc uma contratação pública, preservando assim a moral e os bons

costumes e refletindo a postura proba da Administração Públic4 Municipal, bem como dc

seus colaboradores e gestores que participaram do certame.

Assim, diante de toda a documentação aqui exposta, é bossível infcrir que foram

obselvados neste caderno licitatório o Princípio do Julga,„„„ to O hj,1 ivo , quando da valiação

das melhores propostas, o Princípio da Vinculação entre a contrajação pública e a satisfação

da sua necessidade, c o Principio da Segregação de Funções, uha vez quo todo o trâmite

dos atos administrativos foram realizados de acordo com as cs[ipulaçõcs dc cada agente

público e das suas respectivas exigências pre definidas na Lei e nb Edital.

Confonnc já foi adiantado no relatório deste parecer, o de4cnvolvimcnto do processo

hcitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade com as bormas dc regência, assim,

outras regras aplicadas ncstc certame c rclacionadas à etapa exteRna também cncontram-se

tipincadas nos Dec„etos Municipais Regulame11tadores da Lei ml ' /4. 1 33/202 /, sendo que

da análise do processo aponta também o cumprimento dos dom+is preceitos da legislação

/-n\

/'--\
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za

aplicável ao caso concreto, sendo verificado que:

a) A convocação dos inter„,ad„ f,i „„li,,4, p,1„ m,i., „g„1„„„,
haverldo a publicação do ultimo aviso de rctid,açã, d, ,dit, 1 , ,„i„ d,

licitação no Diário o-nei,1 EI,t,ô„i,, d, Md„i,ípi, d, M„„d„-PR,

edição n.' 4335, de 22/12/2025 (ns.233-234); ko jornal O Paraná) edição

n.'’ 14.759, do dia 23/12/2025 (ns.235),
in\

b) Foi re,p,-it,d, . p„,, mi.i„„. d, @8) .,7. ,#„, ü/„-' ,„t„ , Ú1ti,„„

pubIIcação de aviso do edital , , „cali,,çã4 d, i„icio d„ s,ssão d,

recebimento das propostas, eis que, no caso, a 4cssão ocorreu somente em

16/01/2026, cumprindo, poNanto, o prazo da ai+noa “a” do inciso I do art.

55 da Lei Federal n.' 14.133/2021 pois o p+azo se deu em razão da

utilização do critério de julgamento de Menor P Peço em aquisição de Bens

ou Serviços Comuns-,

c) Por força do Decreto Municipal H. ' 175/2023, b Município de Mcrccdcs-

PR, optou p,r .„ ,m nã. ,d,t„ , P.,1.1 $„i.„„1 d, Co„t„t„çõ,s

Públicas (PNCP), de sorte que todas as publ+cações que deveriam ser

efetuadas no aludido meio foram, e deverão ser rjalizadas no Diário oncia1

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, admitida a divulgação na forma

dc Extrato , con-for,T,c p,eco„i,, , a,t. 176, p„dg,aro ü„ic., I e II, d, L,i

Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2' do rcfGri40 Decreto Municipal n.'
175/2023 .

/-n\

Em relação aos documentos apresentados pela empresa vebcedora do certamep anoto

que sua análise compete ao Prcgoeiro, nos nos termos do „t. 8' dh L,i n.' 14.133/2021 , d,

art. 2', IX, do DecreIo Municipal n. ' 032/2023 . Necessário ibR„m„ também q„, f.i
garantido ampl, p„,ibilidad, d, ,p„„„t,ção d, „,1,„„im,„,t„, d, imp„Jg„,açã, d„ ,dit,1
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e de recursos administrativos durante o certame, e que após o r4sultado final, assim sendo,

todos os questionamentos foram avaliados pela equipe

Por último, recomenda-se quo previamente à celebração Üo contrato, seja vcrincado

se existem outros rcgistros dc sanções aplicadas às empresas vencedoras, por meio dc

„n,„„lt„ ,m ,it„ „p„i,liz,d„, „p,ci,Im,„t, „, TCE-PR (MÚr,1 d, Imp,did, d, Li,it,r

- 1„st,„ção Normativa n.' 156/2020, d, TCE-PR), . C,d„ 4, N,,i,„aI d, Emp„„,
I„idô„,eas , S„,spcn,as – CRIS c . Cad„t,o N„i,„al d, Emp,4„s P,„,idas – CNEP (A,t.

91, § 4', da Lei Federal n.' 14.133/2023), tendo ,m ,ist, q.c 4 c,istência de penalidades

poderá ensejar o impedimento da contratação.

Em caso de sc celebrado o Instrumento de Cont ruIo , dc+crá ser observado o prazo

p„a public,ção d, „,Gsm,, que ,tu,Im,„tc é d, (20) ~i„t, di„ +/„' no, termos do art. 94,

l, da Lei n.'’ 14.133, dc 2021.

/'='q

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de [ontrataçõcs Públicas (PNCI)) é

condição indispensável para a eficácia do contra+o 6 de seus aditamcntos e deverá
ocorrer nos seguintes prazos, contados da data dejsua assinatura
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

I1 - 1 o (dez) dias úteis, no caso de contratação dirbta

Consignando-se ainda que tal providência é condição in+ispcnsávcl para a eficácia

da contratação pública, em face ao princípio da transparêncja e publicidade dos atos

administrativos./-b\

IV - CONCLUSÃO.

Diant, de tod, a documentação aqui exposta, não foram identificados nos autos dcstc

caderno licitdtÓrio, evidências de ocorrência de erros grosseiro#, nem de atos ímprobos c

nem de má fé dos agentes públicos atuantes no certame, te+do o processo licitatório

aparentemente corrido de maneira hígida, não sendo identificadosindícios de itrcgularidadcs

„, f„, d, p„p„,çã„ t,mp,„,. „, t„mit„çã. d, F„, ,,t„„,, 4„im nã. „islumbro óbicc

jurídico à homologação do resultado do certame para opoúuna cobtratação.

Feitas tais ponderaçõcs, infcrc-se que o proccdimcn+o csta APTO para ser

ho„„l,gad,, ,mia„d,-se na sequência, o inst,„„„,ento de cont„+., a nm de possibilitar a
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7a

aquisição dos objetos no momento oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Conclus ivo , passível de ser +clibcrado ou censurado por

outro entendimento que, devidamente fundamentado no or4cnamcnto jurídico vigcntc,

comprove um melhor rcsguardo aos interesses do Município de Ücrccdcs - PR.

Mercedes – PR, 19 de janeiro de 202'

'VO„À„ /IaAF~
Rodrigo Adolfo Peruzzo

e
PROCUI{ADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

Cq\4Z'89
/-\

/-='\
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICA
PREGÃO ELETRÔNICO N' 131/2025

:Ão

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 240/2025, na l[nodalidade Pregão, forma
Eletrônica, n'’ 131/2025, para Registro de Preços, que tem por objeto a formalização de Ata
Registro de Preço para aquisição, baseada na política pública denorTXinada “Compra Mercedes”,
de telhas de aluzinco, para manutenção de prédios públicos do Município de Mercedes/PR,
ADJUDICA e HOMOLC)GA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme
disposições a seguir: [

,/nb, MI
01

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

40,00Emi luz Materia1 Para Construcao LFDA, CNPJ n' 73.785.636/0001-60

PUBLIQUE-SE e CUMPRA–SE

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 19 de j4neiro de 2026
Assinado de forma digital jpor LAERTON

LAERTON WEBER:04530421988 WEBER:04530421988
Dados: 2026.01.19 09:45:2l6 -03'00'

Laerton VYeber
PREFEITO

- PUBLICADO _

DIÁRIO q,;jCIAL ELETRÔNICO
pn'-\

EDÊÇ/.

%qvw
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÀ

PORTARIA N.' 033/2026

PORTARIA NO 033/2026.
DATA: 19 DE JANEIRb DE 2026.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no usl

conformidade com os arts. 58, II, e 71, II, “a”, ambos da Lei Orgânica
de suas atribuições legais, em

to Município,

Considerando o disposto no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, no
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, e nb Laudo Técnico de Condições §

Ambientais do Trabalhador – LTCAT, - #

RESOLVE 88
8-é

Art. I' - Conceder Adicional de Insalubridade, em grau médio1
(vinte porcento), ao servidor do Quadro de Pessoal da Administra
relacionada :

o valor correspondente a 20Q/, IÉ
CCj E

Pública Municipal, abaixo ii
f\ILÜ
ü o'54
aio
:-- Ó

ifFI
o900

00
LLq'

PQ
É: 9
:aLL

gb
0()
LLI«fFíêtna
Lua

L

§ !!

;ão

Servidor Carg1

TÉCNICO EM EN

Matrícula
BRUNO TONINI PEREIRA ERMAGEM 21234-00

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 19 de j neiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 131/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 131/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no u éo de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório nc’ 240/2025, na modalidad4 Pregão, forma Eletrônica, nc’

131/2025, para Registro de Preços, que tem por objeto a formalização de Ata Registro de Preço para
aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedês”, de telhas de aluzinco, para
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 4356

manutenção de prédios públicos do Município de Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o
resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições 4 seguir:

ITEM

01

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

40,00Emiluz Material Para Construcao LTDA. CNPJ n' 73.785.d36/0001-60

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

00

É

E
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8 H 8
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 135/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 135/2025

o Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no ubo de suas atribuições legais e ii
nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 244/2025, na modalidadé Pregão, forma Eletrônica, n'’ É 1
135/2025, que tem por objeto a aquisição, baseada na política pública denominada “Compra :1
Mercedes”, de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a Hm de atender as necessidades da Vi
Administração Geral do Município de Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante gg
do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir: ig

ITEM

01

02

03

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

1.199,90A. Carnevali LTDA. CNPJ n'18.012.406/0001-5

FRACASSADO

FWF Representacoes LTDA. CNPJ n' 21.870.680/oobl-74 3.450,00

04

05

06

07

08

FWF Representacoes LTDA. CNPJ n' 21.870.680/oo01-74 2.250,00

FWF Representacoes LTDA. CNPJ n' 21.870.680/oobl-74 530,00

910,00

165,00

360,00

Walter Neto Chambo. CNPJ n' 04.492.654/0001-bo

Walter Neto Chambo. CNPJ n' 04.492.654/0001-bo

Walter Neto Chambo. CNPJ n' 04.492.654/0001-bo
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Projocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que +isualizado através do site:

www. mêrcedes.or_aov.br


